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CONTRATO

Processo Administrativo n' Q0008 /2024
Contrato Administrativo no 00062 I 2024

órgãoDemandante: Fundo Municipal de saÚde de ltapetim-PE
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CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM

ENTRE Sl E O MUNICíP|O DE ITAPETIM/PE,

E A EMPRESA DENTAL IPO LTDA

o Município de ltapetim por intermédio do Fundo Municipal de saúde, com sede no(a)

cidade de ltapetim mesmo nome localizada no Estado de Pernambuco, inscrito(a) no

cNpJ sob o ne 1.L,4O2,5LUOO01-56, neste ato representado(a) pela secretária de saúde

Alda Gildilene Batista de Araújo, Brasileira, solteira, Funcionária Pública, residente e

domiciliado na Rua Antônio Alves da Rocha, 174- Bairro são José - ltapetim - PE' CPF ne

055.882,344-05, Carteira de ldentidade ne 6.561.614 SDS/PE, doravante denominado

CoNTRATANTE, e o(a) Empresa Dental lPo LTDA, inscrito(a) no GNPJ/MF sob o ns

50.567.060/0001-69, sediado(a) na Rua Rudi Horst, no 34, Sala 12' Centro lporã do

oeste -sc cEP: 89899-000, FONE: (49) 3604'0023, E-mail: licitacao'ipo@gmail'com',

doravante designado coNTRATADO, neste ato representado(a) por Elci rriches,

conforme atos constitutivos da empresa oU procuração apresentada nos autos, tendo

em vista o que consta no Processo acima numerado e em observância às disposições da

Lei ns 14.133, de 1s de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o

presente Termo de contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 0000812024, mediante

as cláusulas e condições a seguir enunciadas'

CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO ( T§=-QâI.g-"IO:

l-.0, constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa contratação

de empresa para o fornecimento de Material de SaÚde Bucal, destinados as

unidades Básicas de saúde do Município-uBS, no âmbito de aplicação de

Recursos Financeiros transferidos ao Município, através das Emendas

parlamentares n" 36000,5153 t712O23-OO e n', 2500.018835/2024-22
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L.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

L.z.L, O Termo de Referência;

L.2.2.O Edital da Licitação;

L.2.3. A ProPosta do contratado;

L,3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados'

cLÁusuLA sEGUNDA - vlGÊNclA E PRoRRoGAÇÃo:

2.1. o prazo de vigência da contratação é de t2 (meses) contados do(a) publicação

deste, na forma do arti da Lei n" 14,

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima' ressalvadas

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstaS neste instrumento'

2.3, O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual'

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo

aditivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar

compoderpúblico,observadasasabrangênciasdeaplicação'

cLÁusuLA TERcEtRA - M9DELos DE ExEcuçÃo r GEsrÃo CONTRATUAIS (art. §2, trv'

Vll p Xvllt)

3.L, O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato'

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4'1'Nãoseráadmitidaasubcontrataçãodoobjetocontratual'

cLÁusuLA qUINTA - PREçO (ar!,9"8"'--Yl;

5.1. O valor total da contratação é de R524'679'70

2021".

www.lta Petim.Pe.gov. br
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5,1".1,

QUANT. V.UNIT. V.TOTAL
coD DrscRl\ruNAdõ UNID.

6
ADESIVO SINGLE BOND 2 ADPER, ADESIVO

FOTOPOLIMERIZAVEL. IRASCO 6 ML
FRS 130 i}4,00 n$ +.+u-o,oo

SERINGA 40 2L,O0 R$ B+o,oo
12 R[SINA 3M 82 Z1OO O1 UNI'4G

SERINGA 50 21",00 RS i".o5o,oo
t4 RESINA 3 M A1Z1.OO 01 UNI'4G

SERINGA 50 2-0,00 RS 1.ooo,oo
15 RESINA 3M 81Z1OO 01 UNI'4G

FRS 15 1_1"8,00 n$ t.zzo,oo
23

CAPSULAS PARA AMALGAMA Or poRÇÃO;

FRASCCI COM 50 G

FRS 15 182,00 R$ Z.Z:0,00
24

CAPSULAS PARA AMALGAMA 02 PORÇOE5,

FRASCO COM 50 G

TJNIDADE 40 25,00 RS 1.ooo,oo
28 HtDROXIDO Or CÁlclo HIDROC

UNIDADE 100 29,O0 nS z-.goo,tlo
47 cTMENTO tOruÔVrno vlrRo pÓ r ltQutoo

CX 10 32,97 R$ 32,9,70
19 AGUt-HA GENGIVAL 2-7 G LONGA CX C/ 1-OO

UNIDADE 40 2_16,00 RS 8.640,00
105

LIMA 1a sÉRtr sun - SEQUENCE MANUAL

Ftt E soRTlDO (#17108, ++r5 lo4, ltzolo\,
+,rç.t^^ ti?,o/o4 F iÍ?5/04) - KIT

TOTAL RS 24.679,70

5.2.Novaloracimaestãoincluídastodasasdespesasordlnáriasdiretaseindiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos' encargos sociais'

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração'

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação'

5,3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos e/ou executado'

CLÁUSULA SEXTA . PAGAMENTO (ETI*9?,-VSJ{I) :

6.L. o prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este contrato'

CLÁUSULA SÉTIMA . REAJUSTE ("491-.9?,J}-

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data da proposta de preços'

7.2. Aposo interregno de um ano, e independentemente cJe pedido do contratado' os

preçosiniciaisserãoreajustados,medianteaaplicação,pelocontratante,doíndice

Funclo MuniciPal de Saúde

Av Clistenes Leal, S/N, Centro, ltapetim-PE'
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INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

a nualidade,

7,3, Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste'

7,4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)

índice(s) definitivo(s)'

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão)'

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s)'

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s)' em

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor'

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

7.8, O reajuste será realizado por apostilamento'

CLÁUSULA OTTAVA - OBRIGAçÕ6S OO CONTRATANTE (art.92, X, Xl e XIV):

8,1". São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações

acordo com o contrato e seus anexos;

assumidas Pelo Contratado, dt:

8.1-.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido'

no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

pelo Contratado;

8,1.5. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato e no Termo de

Referência.

g.1.6. Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e neste contrato;

Fundo MuniciPal de Saride
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g,L.T.Cientificar o orgão de representação judicial da Advocacia-Geral da união para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo

Contratado;

g.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para

a boa execução do ajuste'

8.1.9. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admltida a prorrogação motivada, por igual período'

g.1,1"O, Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeirofeitospelocontratadonoprazomáximode30(trinta)dias.

g.1. j-1. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais'

8,I,12,A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato' bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado' de seus

empregados, prepostos ou subordinados'

CLÁUSULA NoNA . oBRIGAçÕrs oo coNTRATADo (alt. 92". XlV, XVI e,XV|l},:

9.1-.oContratadodevecumprirtodasasobrigaçõesconstantesdesteContratoeem
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda' as obrigações a seguir

dispostas:

g.l.l..Entregaroobjetoacompanhadodomanualdousuário,comumaversãoem

português,edarelaçãodarededeassistênciatécnicaautorizadaemcasode
equipamentos;

g.l.z.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto' de acordo com o

código de Defesa do consumidor (Lei rle:q'8-7S' d'a 199Q);

9. j.,3. comunlcar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comProvação;

g.1,.4.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato otl

esclarecimento ou informação por eles solicitados;

íinào MuniciPal de Saridc
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g.1,5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas' no total ou

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios'

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.6, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto' bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros' não reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia'

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

g,1,7'Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - slcAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento' os seguintes

documentos:1)provaderegularidaderelativaàSeguridadeSocial;2)certidãoconjunta

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do

contratado; 4) certidão de Regularidade do FGTS - cRF; e 5) Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas'

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o

objeto do contrato;

g.1.9. Comunicar ao FiScal do contrato, no prazo de24 (vinte e quatro) horas' qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto

contratual.

g.1.1-0. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de

pessoas ou bens de terceiros'

g,l,t2,Manterdurantetodaavigênciadocontrato,emcompatibilidadecomas

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.1'3' Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (gr:I' 1i,$", rJa L'eli'

n,l l4".133, de ?0"el);

g.t,t|,Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas

vagas (qrt,_.1_1Q,..paró.grqfq-..UIIqq,d.q.Lq.i.n.,.3 ls,133.,..dp 2821);

fu.rto fVuniciPal de Saride
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g,1.15, Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumPrimento do contrato;

g.t.1,4.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação' exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art' 124,-ll' d' da Leins 1"4'133' de 20?1'

g.L.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal' estadual ou

municipal, as normas de segurança do contratante;

g.t.t6,Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados'

ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais'

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade' qualidade e

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

g.1.t7.orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ne l-3'709'

de 14 de agosto de 201-g, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais

a que tenha acesso por força da execução deste contrato;

g,1.L8. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos' mantendo sempre limpo

o local de execução do objeto e nas melhores condiçôes de segurança' higiene e

disciplina.

g.1.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação'

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial

descritivo ou instrumento congênere'

g,1,.12, Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezessels anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos' nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno' perigoso ou

insa lu bre.

cLÁUSULADÉcIMA.GARANTIADEExEcUçÃo(art.9a,xll):

1.0.1".Nãohaveráexigênciadegarantiacontratualdaexecução'

cLÁusuLA DÉctMA pRIMEIRA - TNFRAçÕES E sANçÕrs novttNlsrRATlvAS (art' 9?'

X]Y):

1r".1. comete infração administrativa, nos termos da !"ei -nt?- 14,13.§' de ?02]' o

contratado que:

www.ita Pcti m.Pe. gov. br
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcialdo contrato que cause grave dano à AdministraÇão

ouaofuncionamentodosserviçospúblicosouaointeressecoletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d)ensejaroretardamentodaexecuçãooudaentregadoobjetodacontrataçãosem

motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução

do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g)comportar-sedemodoinidôneooucometerfraudedequalquernatureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art'5p cla Lei n! '1.2'$4§' çJq':J'! de asosta dc ?'QLl'

l-1.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato/ sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art' 1'56' §2p' cla Lei np

r+.133, de ?021);

ii. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneaS rt6t',ttC" e "d" dO SUbitem aCima deSte COntrato' Sempfe qUe não se jUstificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4e, de Leing 14,t,3'}' qie?0?l');

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "ê","f",ttg" etth" do subitem acima deste contrato' bem como nas

alíneas 
,,b,,,,,c,, ê"d",que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art' l"§6'

iv. Multa

1-. Moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2.Moratóriade0,5%(meioporcento)pordiadeatrasoinjustificadosobreovalortotal
do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia'

3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusttlas' conforme

dispõe o inciso I do art. L37 da Lei n' 14'1-33' de 2O2I'

4. compensatória, para as infrações descritas nas alíneas 
tte" atth" do subitem Ll-'l-' de

tO% a 30% do valor do Contrato'

f u-ncfo VuniciPal de Saúde
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5. Compensatória, para a inexecuçãototal do contrato prevista na alínea "c" do subitem

!2,L, de5,OO% a t5% do valor do Contrato'

6. para infração descrita na alínea "b" do subitem L2.L,a multa será de 5'00% a 1-0% do

valor do Contrato'

T.parainfrações descritas na alínea "d" do subitem L2.!,a multa será de 2'oo%a5'00%

do valor do Contrato'

8' Para a infração descrita na alínea ,,a,,dosubitem 1.2,!,amulta será de L,oj%a5,0o%o

do valor do Contrato

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui' em hipótese alguma'

a obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante (art' 1§Ç' §9!' da L"ei

ni ra.r13, dP. ?0Zl).

1.1.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (art.15.Ç., §7q, d-a L.ei nç 14'133' de ?Q-?1)'

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1"5

(quinze) dias Úteis, contado da data de sua intimação (a.rt' l-57' da.Lei ns 14"133' cle

2pa1)

11.6. Se a multa aplicacJa e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado' além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente (erl, 1§$, §8-3-,.de"l'ç-i ni 1#"'1"33' dg ?Q21)'

1L.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimentodacomunicaçãoenviadapelaautoridadecompetente'

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto

nocaputeparágrafosdoqrl,15.&-dq-Lqr-.*-1ffi3*§l§"-eq?-}.,paraaspenalidadesde
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contrata r.

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art' 156, §1s' da'Leinu 14'13J-'d§

?Q?il:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e)aimplantaçãoouoaperfeiçoamentocleprogramadeintegridade,conforme
normas e orientações dos órgãos de controle'

*, _ !_0_3gri
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1"1.10, os atos previstos como infrações administrativas na l'ei-nÍ 14'l'13- d"e 2Ü2L' ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei -nç 12.846, d§--2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, noS meSmoS autos, observadOs o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (aft' 1§9)'

tt.Lt.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial' e' nesse caso'

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito'

com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art' 160,".da Lei np:14'133' de 20"21")'

tL.tz. o contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas

lnidôneas e suspensas (ceis) e no cadastro Nacional de Empresas Punidas (cnep)'

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal' (Art-1§-l-'de-Lc.lni14J3§'-ds-2§?L)'

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do arl--l§'3.dq Lei C

14,1,1"3"/e1.

t1,.t4.os débitos do contratado para com a Administração contratante' resultantes de

multa administrativa e/ou indenizaçõeS, não inscritos em dívida ativa' poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo orgão ora contratante'

CLÁUSULA DÉCtMA SEGUNDA- DA EXTINçÃO COMTNATUAL (AT"Í' 9'}' X.I$:

t2.t. ocontrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto'

L2,2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar

a readequação do cronograma fixado para o contrato'

l-2.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa

do contratado:

Ns
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso'

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual'

12.3.4.O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas'

ouantesdoprazonelefixado,poralgumdosmotivosprevistosnoff!l'8;"4-.3'3-7^6d*1"1"çi]:-9'

14Jl1lal, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa'

t2.3.5.Nesta hipótese, aplicam-se também os aÍIlgpl-1§â-ç-1â?-d^am"q$14-l-e1'

1?-.3.6.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato'

12,3.6.L.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada' deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva'

L2.4. O termo de extinção, sempre que possível' será precedido:

tZ.A.t.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

L2.4.2.Relaçãodospagamentosjáefetuadoseaindadevidos;

12.4.3. lndenizações e multas'

1'2,5,Aextinçãodocontratonãoconfiguraobiceparaoreconhecimentodo
desequilíbrio econÔmico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por

meio de termo indenizatório (a&.

12.6. Ocontrato poderá ser extinto caso Se constate qUe o contratado mantem vínculo

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato' ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade' até o

terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n'e t4't33' de2021)'
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA (qTt" S-?" V-!!1):

13.1-.AsdespesasdecorrentesrJapresentecontrataçãocorrerãoàconta

específicos consignados no orçamento Geral da União deste exercício,

abaixo discriminada:

13.1.1. Lei Municip al n.e 55512021

t3.t.z.Gestão/Unidade:06.001-FundoMunicipaldeSaúde

*.__.ü_03{5_,

recu rsos

dotação

de

na
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j-3.1.3. Fonte de Recursos: Emenda Parlamentar ne' 36000'5L53L712023-0 e ne'

2s00.01883512024-22

13.t.4. Programa de Trabalho: 2088 - Manutenção de Programa de saúde da Família

13.L.5, Elemento de Despesa: 33.90.30 - Material de consumo - Ficha: 49

L3,2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovaÇão da Lei orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes'

med iante aPostilamento'

cLÁusuLA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMlssos (e"rt--9âl$i:

j_4.1. os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições

contidas na Lei 0q 14à33_*d.q-28?-L, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ns 8'QJ-8-"sls 1"'- 9-0: ÇqdigÊ"-d"g

Defesa do consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA qU!NTA - ALTERAçÕES

l_5.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos AfIS--1à4 e

§Cgur.ntes da lei..nq

15.2. O contratado é Obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais' os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato'

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipotese em que a

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1" (um) mês (art' 132 da Lei

ne 1"4.1"33, de 2021).

L5.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do êrl' 136 eJa Lei

ns 14.1"33. de 2021.

cLÁusuLA DÉclMA sExrA - PUBLIcAçÃo

l-6.1-. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no arl' 9âcl-o L-e!- 14'133-, cl-e 2-021-' bem

como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art.9l-, caput, da Lei n's

14.L33, de2o2t, e ao arL§l§?3-dglgln' 1?'5?7-de ?0-lL'

Fundo MuniciPal de Satide
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CLAUSULA OÉClun sÉrluR- FORO (art' 92' §1s):

1"7.1-. Fica eleito o Foro da Vara Única da Comarca de ltapetim-PE para dirimir os litígios

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos

pela conciliação, conforme çr,!'.9?, §lÍ, ita l'ei-rt? 1'4,' ,3*.1-?"]''

Itapetim, 10 de julho de 2024'

ALDA GILDILENE Assinadodeformadisital

BATISTA DE EiIâ\?|:ILDILENE

ARA ur o :0 s sBB23 4 
â:â:1,?3;;:?iiJâ3'o,,, u

405 -03'oo'

nrón GILDILENE BATlsrA DE ARAÚJo

Representante Legal

do CONTRATANTE

ELCITRICHES AssinadodeformadisitalporrLCl
TRICHES BERTI:82823 1 03953

B E RT I :82 823 10 3 9 5 3 Dados: 2024'0'/'1 0 1 1 :04:1 e -03'00'

DENTAL IPO LTDA

RePresentante legal do

CONTRATADO
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